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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N" OI8i2O23

sf,cRETARTA MUNICIpAL Df muNlctpal »r saúur

Em atenção à determinagão da llma. Sra. RUANA PRISCILA SPINDOI.A

MELO TRINDADE, Secretriria Municipal de Saúde, portadora do CPll

022.300.953-90. essa Procuradoria. no uso de suas atribuiçôes legais. rccebcu t,s

aulos do processo administrativo no 001-0007101 12O23 da dispensa de licitação N"

018/2023 e preüamente cuidou de avaliar sua organizaçào formal, concluindo pelo

corretô trâmite entre os setores competentes da municipalidade. passando entào a

avaliar o mérito do interesse administrativo.

Constata-se a necessidade de contratação de empresa. para o fomecimento dos

serviços de recarga de gás de cozinha P13, para atender as necessidades do

município de Piracuruca-Pl. em razão do Pregão Eletrônico 00912023, Processo

Administrativo 001,00031712023 para contratação do mesmo objeto não ter

atingido a finalidade para contratação, o qual tomou-se fracassado.

Uma vez que a Secretaria Municipal.,de Administração e Finanças coúeceu a

necessidade e atestou a viabilidade da contratação tendo em vista a existôncia ile

saldo orçamenüírio bastante para tal, não há qa.da que considerar acerca desse

mrster.

Sabe-se que o processo de seleção e contratação de bens, produios e seniços z\

municipalidade deve obedecer aos ditames da Lei Federal n'8.666/93. e que dentre

as modalidades estabelecidas poÍ essa Lei encontram-se: "caÍa-convite. tomada de

preços, pregão e concorrência", modalidades essas que são efetivadas com urn

procedimento básico objetivo-finalístico inarredável, de duração média de algrurs

dias.

No entanto. para como o ora disciplinado, a própria Lei das l-icitaçôes

(8.666/93) em seu artigo 24. traz as soluções mais apropriadas ao presente interesse

da administração, qual seja. a contratação direta por dispensa de licitaçào. Assim o

geslor poderá resolver os problemas mais imediatos e urgentes da municipalidade.
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porém não estará livre dos protocolos legais que integram o ato. pois als

formalidades visam à garantia da integridade de documentos que poderiam ser

extraviados ou danificados e, também, para registrar a sequôncia dos atos do

procedimento.

Art. 21. E dispensável a licitação;

Omissis

V - quantlo não acudirem interessados à licituçdo unt.'ritl'

e esta, justificadamenle, não puder ser repeÍidu sent

prejuizo paro a Adminislraç'ào, mantidas. nesle kt:o.

todas as condições preesÍabelecidas :

Da dicção do aÍigo 24 alhures de§crito, subtraem-se elementos essenciais à

dispensa de contratação: a) a necessidade de contratação de empresa" pera o

fomecimento dos serviços de recarga de gtís de coziúa P13, para alender as

necessidades do município de Piracuruca-Pl, em razão do Pregão Eletrônico

00912023, Processo .d.dministrativo 001.0003171/2023 para contratação do mesmo

objeto não ter atingido a finalidade para contratação, o qual tomou-se fracassado; b)

razáo ü escolha do fomecedor ou executante; c) justificativa do preço e: d;

avaliação prévia feita pelo solicitante. não pode ser outra conclusão senão, entender

pela comprovada necessidade da contratação direta por dispensa de licitação, tudo

em consonância com o inciso V do caput do a*. 24.da lei n" 8.666, de 21 de junho

de 1993.

Por todo o exposto, essa Procuradoria opina ser cabível à satistàção dos

interesses momentâneos da administração a dispensa de licitação, fundamentada no

art. 24. V da Lei n" 8.666193t

Esteéoparecer,s.mj.

Piracuruca-Pl, 24 de julho de 2023

Ivonalda Bri e Almeida Morais

Procuradora do Município de Piracuruca
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